
Prefeitura Municipal de Montanha 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete da Prefeita 

Lei nº 742, de 30 de dezembro de 2009. 

Institui o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de MONTANHA 
e dá outras providências. 

Capítulo l 

Seção 1 

Dos Objetivos 

Art. 1 º - Fica instituído o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de MONTANHA, Estado do Espírito Santo, 
que tem por objetivo criar condições financeiras e de gerência 
destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento da 
saúde da população, executadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, que compreendem: 

1 - o atendimento à saúde universalizado, 
integral, regionalizado e hierarquizado; 

li - a vigilância sanitária; 

Ili - a vigilância epidemiológica e ações de 
saúde de interesse individual e coletivo correspondentes; 

IV - o controle e fiscalização das agressões 
ao meio ambiente, nele compreendido o ambiente do trabalho, 
em comum acordo com as organizações competentes das 
esferas federal e estadual; if' 



Seção li 

Da Vinculação do Fundo 

Art. 2º - O Fundo Municipal de Saúde ficará 
vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde e terá 
coordenação definida pela Prefeita Municipal. 

Seção Ili 

Das Atribuições da Prefeita Municipal 

Art. 3º - São atribuições da Prefeita Municipal: 

1 - nomear o coordenador do Fundo Municipal 
de Saúde; 

li - delegar a função de assinar cheques ao 
Secretário Municipal de Saúde juntamente com o responsável 
pela Tesouraria. 

Seção IV 

Das Atribuições do Secretário Municipal de Saúde 

Art. 4º - São atribuições do Secretário 
Municipal de Saúde: 

1 - gerir o Fundo Municipal de Saúde e 
estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos em 
conjunto com o Conselho Municipal de Saúde; 

li - acompanhar, avaliar e decidir sobre a 
realização das ações previstas no Plano Municipal de Saúde; 

Ili - submeter ao Conselho Municipal de 
Saúde o plano de aplicação a cargo do Fundo, em consonânciy 



com o Plano Municipal de Saúde e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

IV - submeter ao Conselho Municipal de 
Saúde as demonstrações mensais de receita e despesa do 
Fundo; 

V - encaminhar à contabilidade geral do 
Município as demonstrações mencionadas no inciso anterior; 

VI subdelegar competências aos 
responsáveis pelos estabelecimentos de prestação de serviços 
de saúde que integram a rede municipal; 

VIII - assinar cheques com o responsável pela 
Tesouraria; 

VIII - ordenar empenhos e pagamentos das 
despesas do Fundo; 

IX - firmar convênio e contratos, inclusive de 
empréstimos, juntamente com a Prefeita Municipal, referentes a 
recursos que serão administrados pelo Fundo. 

Seção V 

Do Coordenador do Fundo 

Art. 5º - São atribuições do Coordenador do 
Fundo: 

1 - preparar as demonstrações mensais da 
receita e despesa a serem encaminhadas ao Secretário 
Municipal de Saúde; 

11 - manter os controles necessários à 
execução orçamentária do Fundo referente a empenhos, 
liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das 
receitas do Fundo; 

~ 



Ili - manter, em coordenação com o setor de 
patrimônio da Prefeitura Municipal, os controles necessários 
sobre os bens patrimoniais com carga do Fundo; 

IV - encaminhar à contabilidade geral do 
Município: 

a) mensalmente1 as demonstrações de 
receitas e despesas; 

b) trimestralmente, os inventários de estoques 
de medicamentos e de instrumentos médicos; 

e) anualmente, o inventário dos bens móveis e 
o Balanço Geral do Fundo. 

V - firmar, com o responsável pelos controles 
da execução orçamentária, as demonstrações mencionadas 
anteriormente; 

VI preparar os relatórios de 
acompanhamento da realização das ações de saúde para 
serem submetidos ao Secretário Municipal de Saúde; 

VII - providenciar, junto à contabilidade geral 
do Município, as demonstrações que indiquem a situação 
econômico-financeira geral do Fundo Municipal de Saúde; 

VIH - apresentar ao Secretário Municipal de 
Saúde, a análise e a avaliação da situação econômico-
financeira do Fundo Municipal de Saúde detectada nas 
demonstrações mencionadas; 

IX - manter os controles necessários sobre 
convênios ou contratos de prestação de serviços pelo setor 
privado e dos empréstimos feitos para a saúde; 

X - encaminhar mensalmente, ao Secretário 
Municipal de Saúde, pelo setor privado na forma mencionada 
no inciso anterior; 

Vvfr 



XI - manter o controle e a avaliação da 
produção das unidades integrantes da rede municipal de 
saúde; 

XI 1 - encaminhar mensalmente, ao Secretário 
Municipal de Saúde, relatórios de acompanhamento e 
avaliação da produção de serviços prestados pela rede 
municipal de saúde. 

Seção VI 

Dos Recursos do Fundo 

Art. 6º - São receitas do Fundo: 

1 - as transferências oriundas da União e da 
Seguridade Social, do orçamento estadual, 15% do orçamento 
próprio do Município, como decorrência do que dispõe a 
Constituição Federal; 

li - alienações patrimoniais e os rendimentos 
e os juros provenientes de aplicações financeiras; 

Ili - o produto de convênios firmados com 
outras entidades financeiras; 

IV - o produto da arrecadação da taxa de 
fiscalização e de higiene, multas e juros de mora por infrações 
ao Código Sanitário Municipal, bem como parcelas de 
arrecadação de outras taxas já instituídas e daquelas que o 
Município vier a criar; 

V - as parcelas do produto de arrecadação de 
outras próprias oriundas das atividades econômicas, de 
prestação de serviços e de outras transferências que o 
Município tenha direito a receber por força de lei e de 
convênios no setor; 

Vf - doações em espécie feitas diretamente 
para este Fundo.W' 



§ - 1º - As receitas descritas neste artigo 
serão depositadas obrigatoriamente em conta especial mantida 
em agência de estabelecimento oficial de crédito. 

§ 2º - A aplicação dos recursos de natureza 
financeira dependerá: 

1 - da existência de disponibilidade em função 
do cumprimento de programação; 

li - de prévia aprovação do Secretário 
Municipal de Saúde. 

§ 3º - As liberações de receitas por parte do 
Município, conforme estipulado nos incisos IV e V deste artigo 
serão realizadas no máximo no 10º (décimo) dia útil do mês 
seguinte àquele em que se efetivaram as respectivas 
arrecadações. 

Seção VII 

Dos ativos do Fundo 

Art. 7º - Constituem ativos do Fundo Municipal 
de Saúde: 

1 - disponibilidades monetárias em bancos ou 
em caixa especial oriundos das receitas específicas; 

li - direitos que porventura vier a constituir; 

Ili - bem móveis e imóveis que forem 
destinados ao sistema de saúde do Município; 

IV - bens móveis e imóveis doados, com ou 
sem ônus, destinados ao sistema de saúde; 

V - bens móveis e imóveis destinados à 
administração do sistema de saúde do Município.~ 



Parágrafo único - Anualmente se processará 
o inventário dos bens e direitos vinculados ao Fundo. 

Seção VIII 

Dos Passivos do Fundo 

Art. 8º - Constituem passivos do Fundo 
Municipal de Saúde as obrigações de qualquer natureza que 
porventura o Município venha a assumir para a manutenção e 
o funcionamento do sistema municipal de saúde. 

Seção IX 

Do Orçamento 

Art. 9º - O orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde evidenciará as políticas e o programa de trabalho 
governamentais, observados o Plano Plurianual e a lei de 
Diretrizes Orçamentárias e os princípios da universidade do 
equilíbrio. 

§ 1 º - O orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde integrará o orçamento do Município, em obediência ao 
princípio da unidade. 

§ 2º - O orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde observará na sua elaboração e na sua execução, os 
padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente. 

Seção X 

Da Contabilidade 

Art. 10 - A contabilidade do Fundo Municipal 
de Saúde tem por objetivo evidenciar a situação financeira, 
patrimonial e orçamentária do sistema municipal de saúde, 
observadas dos padrões e normas estabelecidos na legislação 
pertinente.~ 



Art. 11 - A contabilidade será organizada de 
forma a permitir o exercício das suas funções de controle 
prévio, concomitante e subseqüente e de informar, inclusive de 
apropriar e apurar custos dos serviços e, concretizar o seu 
objetivo, bem como interpretar e analisar os resultados obtidos. 

Art. 12 - A escrituração contábil será pelo 
método das partidas dobradas. 

§ 1 º - A contabilidade emitirá relatórios 
mensais de gestão, inclusive dos custos dos serviços. 

§ 2º - Entende-se como relatório de gestão os 
balancetes mensais de receita e de despesa do Fundo 
Municipal de Saúde e demais demonstrações exigidas pela 
administração e pela legislação pertinente. 

§ 3º - As demonstrações e os relatórios 
produzidos passarão a integrar a contabilidade geral do 
Município. 

Seção XI 

Da Execução Orçamentária 

Da Despesa 

Art. 13 - Nenhuma despesa será realizada 
sem a necessária autorização orçamentária. 

Parágrafo Único - Para os casos de 
insuficiências e omissões orçamentárias poderão ser utilizados 
os créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados 
por lei e abertos por Decreto do Executivo. 

Art. 14 - A despesa do Fundo se constituirá 
de: 

1 - financiamento total ou parcial de 
programas integrados de saúde desenvolvidos pela Secretaria 
ou com ela conveniados~ 



11 - pagamento de vencimentos, salários, 
gratificações ao pessoal dos órgãos ou entidades de 
administração direta ou indireta que participem da execução 
das ações previstas no art. 1º da presente Lei. 

Ili - pagamento pela prestação de serviços e 
entidades de direito privado para execução de programas ou 
projetos específicos do setor de saúde, observado o disposto 
na Constituição Federal; 

IV - aquisição de material permanente e de 
consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento 
dos programas; 

V - construção, reforma, ampliação, aquisição 
ou locação de imóveis para adequação da rede física de 
prestação de serviços de saúde; 

VI - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos 
instrumentos de gestão, planejamento, administração e 
controle das ações de saúde; 

VI 1 - desenvolvimento de programas de capacitação e 
aperfeiçoamento de recursos humanos em saúde e dos 

conselheiros de saúde; 

VIII - atendimento de despesas diversas, de 
caráter urgente e inadiável, necessárias à execução das ações 
e serviços de saúde mencionadas no art. 1 º desta Lei. 

Seção XII 

Das Receitas 

Art. 15 - A execução orçamentária das 
receitas se processará através da obtenção do seu produto nas 
fontes determinadas nesta Lei. 

WtY 



Capitulo li 

Das Disposições Finais 

Art. 16 - O Fundo Municipal de Saúde terá 
vigência ilimitada. 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Montanha, 30 de dezembro de 2009. 

Yv»thA ,ve'\NV,{IJ 
lracy Carvalho Machado Baltar Fernandes 

Prefeita Municipal 



Cria o .F'undo A4unicipal de Assistência Social 
e dá outras providências. 

Faço saber que a Cârnara.A1unicipal ap rovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

A.rt.. .l () __ f?ica criado o I-iundo 1\1.unicipal de .Assi.1Jtência 
.,biai - JiMAS, instrurnento de captação e aplicação de recur .. ,·os1 que 
,~\por objetivo proporcionar recursos e ·,netos para o funcionatnento 
!' :ações na área de assistência social.. . 
1-:· ' 

.Art. 2°-- Constituirão receita.!{ do l~undo lvlunicipal de 
~istência Social M• PM.4.S: ·., ... :' . 

, 1 ... recurso~'f provenientes da tran.~ferência do.ç,• Fundos 
tcional e Estadual de ~ ... 1ssistência Soctat 
_;: ll - . dotaç/Jes orçanientarias do !vfunicipio e recursos 
~ icíonais que a lei estabelecer no transcorrer de cadu exercício~· 
.'-'. i .. /J''J - d'l'1a/•0"'0 '-" r,,,1 .,.,.l'lio,l C"''Jnlr1·bu1ç•c1º"' ".,,,.,buo·»çi'J~~. 1;.· e ~' ,.. ... ..,, y .J"vo , · '-A,&,IJ'iA,, ,1, ,._, l .. • · ...,.._,,.,, .. .,.u IV\..,>I• -.,,., 

':~f!S/erências de entidades nacionais e internacionais. organizações 
,C~·.,;. , 

;;'vernamentaü; e não-governarnentais;· 
~;\ [V" .... receitas de aplicações .financeiras de recursos tio 
.. ':hdo) realizadas na forma de Lei;· 
}.\ V - as parcelas do produto de arrecadação de outra ... '-: 
ieitas próprias oriundas de financianwntos das atividades 
~\nômicas, prestação de serviços e de outras ·tran:rf~Jrêncía.s que o 
-., .. do Municipal de Assistência terá direito a receber porforç:a da lei e 

}:::::;::::{;::
1
~;oduto de convênios .filmados com oub·o:ç Út 

·· VII - doações em espécies feitas diretamente ao Fundo; { 



VIII -outras receitas que venha1n a ser legabnente 
ituida..f{. 

§ 1 º·· A. dotação orçarnentaria prevista para o órgão 
mtor da .Adtninistração .Pública .Municipal~ responsável pela 
istência social, será automaticarnente tran..~ferida para a conta do 
ido Municipal de Assistência Social~ tão logo sejam realizadas as 
·eitas correspondentes. 

§ 2° -()s recursos que cornpõem o .Fundo serão 
positados en1 ins1ituições oficiaL4J, en1 conta especial sob a 
no,ninação Jlundo .Municipal de Assistência Social ·-.f?JyfAS. 

ArL 3 <) •··• <J liM"AS será gerido pela Seoretaria Afunicipal 
~ 4i;sistência Social e sob a orientaçi:.!o e controle do Conselho 
runicipal de Assistência Social.. 

, 

§ Unico ··· O orçamento do F1'undo Atunicipal de 
'ssistêncía Social -- l:,M/t.') integrará o orçamento da Secretaria 
lunicipal de Assistência Social. 

Art.. 4° ·· () gestor do J"lfvfAS terá as seguintes 
itribuições: 

l ·· firrnar convênios e contratos. referentes a recursos 
·que "'erêf''J ad,.,»injst· .. ndn "' pe[o /lundn C"•nf'o.-~ne /lft•e1r-i•7r.~ ~; '•11..,./JValf,, ,• 

t.} \ ·116i,1, ,,., "'4 ,_,.._, . . 1 c..i' 1./ .} .,,,, ~Jj, L"I: I 1,, t.·ilJVf..~ ~ ~ l \ i·IA•'-:J 

peloCMA.S; 
.ll ·· adrninistrar o P'A.1AS e estabelecer política de 

aplicação dos recursos em conjunto corn o CA1.AS_; 
.III-· acompanhar, avaliar e viabilizar a realização das 

aÇ<'Jes previstas no .Plano f>lurianual de .Assistência Social; 
rv· -· sub,neter ao CMAS o plano. de aplicação dos 

recursos a cargo do .f?undo, etn consonância corno Plano .Plurianual, 
·com:'ª Lei de .l)iretrizes · Orçamentarias e corn a Lei ()rçarnentaria 
Municipal: 

V·· submeter a apreciação CM.A...;;;, trirnestralmentet º(' · 
quando solicitado, as prestações de contas e relatórios do .F:t1AS; 

. .., 

\ 

e-·-r 
-···· . -··-~ .......... -..... -......... _., ···-- :-:·· .. .;,,.,..-;,: . ..::....:, __ :~:_:..:..: .. ~. 



l7J ··· ordenar en1penhos e autorizar paganwntos das 

"'.l. .,,. .... ../.:J "'' " .,, . «--i- W . 1V..f.; ~ ~ s. vt t.,< .. ~,., .<'<. ,,..,.,.., .w.1 r,c ~ ~t... ~,..i ,·'1 t·t· 5° .... (•,. recUr."'O~ a·c,, }?-11n,;;o ,'il 1i1·i·11·c;p,.. ,,.,. ,,/,·, ·1 t•.~•·i,,-f~·ure·ir·.l 

~f- FMAS, serão aplicados enz .... 
1 - financiamento total ou parcial de prograrnas, i::.:···: ... 

:ís e serviços de Assistência /3ocial desenvolvido pelo órgão da 
. tra<;ão l'ública Afunicipal responsável pt~la e:xecuçlJo da politica 

· .. ~istência Social ou por órgãos conveniados·; 
-~, JI .... pagarnel}to pela prestação de serviços a entidades 
., fadas de direito público e privado para execução de prograrnas 
;:!t:,. 

)ficos de prograrnas e projetos especificos do setor de .. A.ss'isl.ência 
fl;. 

l.t[ .... aquisiçlJ.o de rnaterial perrnanente e de consurnos de 
. ·en.f.."'IJ'llf1/).'-' nP./'!L~.~.~a'r'in i.' 01'' r}p 'if8. 1'11,J;')/-\,-i·i,'J.18. nf'/') r·Jn"• ·;·11<•,~1 ('1t'O'f/'I/JIT<.:!" · _.,,..,r, rr .. .,.._, 1111V(..,,:U,..,,.., · _.,.,:., .,.,,/ l,4..v..,, , ~· r ,.., ,.,, ., .,f4.,. , ., ,\; c..,.,....,J..., .J.J> I .,./ (.;," _.,,, -w"-"&:""? 

IV .... construção, niorrna, arnpliação e aqui~~·içf.1o ou 
, Yio de imóveis para a prestação de serviço,s- de assi.\'tênc:ia social;· 

V .... desenvolvitnento e ape1feiçoarnento dos instrutnentos 
1',êstãot planejarnento, adrninistração e controle das açiJes de 
· "íencia social· 
,:k Vl ... desenvo.lvünento de progratnas de captaç·ão e 

. ;'eiçoamenlo de recursos hu.rnanos na área de a:i;,·silHi}ncia socütl.;-
Vl[ .... pagarnento de benf!fioio ewJntuais cor?forrne o 

;'.'sto no inciso l do art.. 15 da Lei (Jr.r:ãnica de .. A.ssistência Social.. 

,Art:. 6'> .... () repasse de recur,.r,,·os para as fJntida<fos e 
• nizaçi'Jes de assistência social, devidarnente regLttrada no C{vfAS~ 

,.f, efetivada por interrnédio do I;1v!AS, de ac<>.rdo corn. critérios 
/lecidos pelo Conselho l!v.funicipal de A.ssistên()ia Souia.l.. 

' § Uiric:o As lrarz..~ferência:,;,' de recursos para 
. governa.,nentais e nlfo .... governarnentais de a.-.,vsistência 

··> l, se proce·ssariJo rnedianle convênios, contratos ajustes e/ou 
,;. . .. . . ~ 

_t.Jares obedecendo a legislaç{io ·vigente sobre a rna.téria e de 
. '.'ormidade corn os prograrnas, projetos e serviços aprovados 
,_ .. ~elho Municipal de .Assistência Social . 

.... 

~---........ -----·-····''"--·----·-----· , .. ,. ·-·~. ---- -.- ·-·--- ·····------.--........................ ,· · .... · ............. ,. ........... -

'· 
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.Art. T) ··· .A.s contas e relatórios do ge:.·tor do PLi·fA}J 
subrnetidos a apreciação do ClVfAS, rnensalrnente de .forrna 

. ~tica e, anualrnente~ de Jorrna analítica .. 

. A.rL 8() ... () orç.·a.r.rwnto do P'tv{AS evidl~nciará as po.liti<.:as 
b prograrna aprovado pelo CltfAS, observado o .Plano Plurianual e a 
_ '·t de l)iretri'zes Orçarnentarias e os princípios de universalidades e do 
· ilíbrio. 

§ ('fnico .... () orçarnento do J?lv!AS integrará o orçarnento 
'o .Município ern obediência ao principio de unida.de .. 

; .4rt .. .9() .... . A. contabilidade será organizada de for,na a 
/permitir o exerci cio de suas funçiJes de controle prévio, coru:.:ornitanie e 
:-subsequente, ern il!f orrnar, apropriar e apurar custos do.<.; serviços ben1 
lcomo interpretar e analisar os resultados obtidos .. 

. A.rt:. l O .... . A contabilidade do . .FJ.v.f,1JS tern por objetivo 
. evidências a situação .financeira patrirnonial e orçarnentaria do Sisterna 
Municipal de Assi.'ltência Social., observar os padr/Jes e cJ.s norrnas 
estabelecidas na legislação pertinente .. 

ArL 11 ... A escrituração contábil será.feita no órgâo de 
contabilidade da prf.:f eitura .. 

6' 1 ° - .A contabilidade erriilirá relatório,.:,· rl'zensai.s de 
V 

gestlio in(;.lusive dos c:ustos dos serviços. 

§ 2° .... Constitui relatórios de gestão os balancete:,; 
niensais de receitas de despesas do fl!vfAS e dernais den1onvl.rcu;ôés 
exigidas pela Legislação. 

§ 3° .... "4s dernonstraç6e.s e relatórios produzidos 
passarão a integrar a contabilidade do .A4unicipio .. 

A.rt. 12 .... () .fi'lv{/1,.S-; terá vigência ilünitada .. , ... 

li 
1) 

'.·:1 r. . .... ·······. --· ----- -- ---- ---· ---------.. --------- --------. -- --- ..... --.. ---........ --· .. -·-------·--.. --· . -. : i 
~.it ---==·-=-===--a:;;;;:a;;;;;;::::;;.:=-:.--="·-=-..:a:···=---::..a· ·=--""'-'-'=·'-'-"''"-"º""'-'"'·-=·=-=·=--.::......:...:::...a--,-·. 
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4
· [3· ·-· J)·zt··1 ''lª"1 'J,·,;· ,, •. , cle•:,,·,,;,c''l~·· c·(ac··c)· ,,·i,·~·:~·,1,.:, .. , {{{} ..(·l I,. . t, (,. (,1 ,:,11,1, r., (, . ._, .,. d., . .,.,.,/.,., ·'-',. , u, , .. -.> ., ,. 

plantação da preSi!ttW J;ei, fica o .Poder J.?xecutivo auiorizado a abrir 
·· pre;;11nle exercicio. Credito Especial no valor de P.$ 5J)00,00 (cinco 
il reais) usando como r1il1ffsos am1hlç<Jes de dotaçl5es orçamentarias. 

f 
i : AJ'L 14 ... lista Lei entra em viíror na dam de suo ' , ... , 

,ublicação, revogadas as disposiçlies em contrario, fica revogada o Lei 

~º 38.l .. d<:: 23 d,~ outubro de 1.995. 

il ,r J 1···~.., w.1 ontan ,a .. - !~.). 

·p-. ...---···-·•••~•--•-·• o' ••••• ,., •• ,.--•·••-•-·,,,_ .... ~ •• ,.-~ M~·-••~v--•· .. --.-.C•'"'••w-u••• ---~·-~·.-.,-. .,.,.,._••••••"''~-~--,--•-•.••••"""•"••"••' .,. 
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:ttr!t~filt~~, it\í~í~~k~1;i:m~~1)~~1.tt;~~liJ~ttJlltí}1=j:~~~r,:f ~i;t,*=í:t;1;;:~;:r:iti;r;;;:J;:;t::i:;'.:~;:t{;: 
· - E:;tad.-1 do fispirf:o San{,; -

Dispõe sobre autorização para a concessão de sala3. 

Fétço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

.4rt. 1° -· Fica o Poder E.,'<f.:cutivo Municioal 21utorizado a ·---- . 
·ceder em comodato, por prazo indetern1in~do, duat-1 ~~;a!a:::; 
. encentcs à municipalidade, sendo unia para o Carl:ório Eleitoral e: a 
. para o DETRAN. 

. .Art .... 2~ - Caso o Município não tenha disponibilidade das 
. as citadas no artigo anterior, poderá alugt1~-!as, de-~;:de quü ü afuf3uc! 
o ultrapasse a 02 (dois) salários mínimos n1ensais cada,· utilizando-
: de dotações orçamentarias da Secretaria M unicipa! de 
ãministração e Finanças. 

. A.~-~. - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubHca9ão, 
~ reagindo os seus efeitos a partir de 1 º de janeiro de 1998. 

Ar.!~.~.: - Revogam-se as disposições em contrário. 

~---·-.. ·········---·--· 

Júlio Cesar Vail~~rn 
Prefeito ~unicipal 

___ ..... _ .... ,__ __ ~--· ..... -- __ ..,_ .. _ . .,_.,_.., .............. _ .. , ... _ .................................................. . 



.~ 

!\\\\iffltff!G~tlíil?Jf:lell&~lt~t.tfl;t. ;i;Jtt~IJf:itliílr:lti~J'.lil1il~ltWlffülifültl1ifJ/1 
• &to.do do f!.-.:p!r!fo S,-;info -

Dispfü: sobre abertura de Crédito Especial-

Faço saber que a Câmara N[unicipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

A ' 1° F... b e 'd' F' . 1 ·t d 1- , .. •. J'_~---·~· - . 1ca a e:rto um. __ ,:rc 1to . ;i.spec1a. no va.o.r . e _{~ 
25.000,00 (vin.tc e cinco mil reais), desti:na(fo a conceder Subvenção Social a.o 
Con~órdo htt~rmun.ki.paX de Saúde, constitiúdo por :m.tmicfpios do Estado d.o 
Espúito Santo, Bahia e ~fina<; Gerais, cujo participação do Municít>io de I'.vfontanlí.a :foi 
autori7ad.a pela Lei .nº423, de 16 de sctt:.mb:ro de 1!)97. 

f1t!: ... l~ ·- Os :recursos pura a abertura de Crédito Especial. 
scdío da anulação :pardal da seglti:nt.e dotação: 60001--1375283-,045. 

1i.ri_.:,~ ·· Esta J..,c:i entra cm. vigor :na data de sua puhlic~;ão, 
revogada-3 as ,lisposiçdes em. contrário . 

. Júlio César \Z api 
P-rnfoito .Mu:nici_pal 

.---···-·--·----· - . ·--·------·-· --····----· . __ ,. ......... ..--......... ,.. ... -.. -..... .. , .. --.• ---····--.. --.... --_.......,...,_,_.,_ .. ,. ... _,._,.. ... -- .. -··-··· .......... ---···--·· ,---.. -----... ---··--.. .- ........ -, .... . 



.Altera nome de Logradouro .Público. 

A Câ1nara Municipal de lvfontanha .Aprova: 

!:!t'l:. .. 1~ -.A. Praça Três J:>oderes localizada no ,.. 
Bairro .Angelo [)epollo, passará a charnar··· 

: se de (Js,nar da I?.oc~ha S11ares. 

:-ir.!:..._l::. -- .Esta Lei entra ern vigor na data de .. '.-ua 
: publicação. 

.tlrt. 3° ,,. .Revoqadas as dis1Josiç·ões ern contrário. 
1.,, ..... ,_ .... Jtlflf\11 ...... _.. f::, 1/ 

lvfontanha·-BS~ .l 2 de .lu.nho de .l .998 .. 

~Júlio Cesar Vl 

·--· . .. ' . - . - ._ ............. --. ... -... ~.~---.. -- ........ : ....... --..... -...... -... - .... -......... _ ...... ----.-- ........... _,.,._.,_., ...... -...... --.--....... --.... , .. _ .. -.. -, ....... -~-...... ··-··· 



.Imrti.tui o .Dia .Municipal da Agua. 

l/,~~·o ··ah,,-... q'l"'e a C",.~ma·.t'•Y 1 ""•·.-!·;.,..;pal '"t,'ra· .,,., .. , '* -,,;, .,,.~-&,•n-io· .... ,·. u'- íO!(:.,•l;,,.l···t .l' Lt .l ~ ,,T u , ,U. . r 1,~ .W.lt.-ut.Lt,& U .1 YV .c,i t, f, .,s;: ,.l~ftl,& f1,U ,H, -.. !il.l,/1,, t., • . u 

t..1J..1-1.~ .... Fica instituído o JJia Municipal da Água que será comemorado 
· 22 de março de cada a.no. 

il!l .. lM~ - .Es-Ja Lei entra em vigor na dakl de xua pub'/icação. 

1.!!1.:..:?..~ - Revogam--:rn a.v disposições em contrário. 

ô ;(.. .,,.. 1 rs l ? ,3 • h ,, 19 ,~ ,, H'.1onlt,t,n,1a-:1:!. , . _ ue JUJl o ue . ~ . 

JiJLlO CBSAR VAlL-i;~1

.~'" 

]>refeito .Mimidpal 

~---· _ ........ ··-···--···· - ·----··- ._ .... ,_~ ______ ...... --- -··--··· -- ·----------. --------- ................ ······· ··-···· ..................... -· ..... . 

:; 
,• 



.--.--;.,::,:::.:::1~1~~:11 tat::~:,:::: :.- :,.:-· ··· ,., :- : .. ,_ ,. ,. · · ·-· ·: .. 
·· P:~tado do Br.ptrito Santo··· 

DisplJe sohre a organiu,çlio, {J estr111J,n·a <1 o .funcionamento 
do Con~f~!Ju,i .'N..ftJnici,pal d,.t Edu1.:ação do .l'v.funicípih d11 
.. Montinha e dá oulras}Jrm4dências. 

O Pt'f!feiio fl.Jímü:ipal de !vtónll.1t1Jui. ... '.,RS, .faço saber que a (}i.m.ara aprovou e eu 
· 'no a .re5-r·uinte .lei: 

Art. l º ··· .Fica criado o Con\'f,!/}w .lkfunü:i,pal dé Edttl·açêlo df.t jJ,fontanha . .,. 
_ to, nos termos do art. 2.l .l da Constituiçllo .Federal e arl. Il da .Lei de .Dinrtr:ize.s e 
~f. da Educação Nacional Lf1i nº 9394/96, 
f? 

.. 1-- e:rtahdlrcer diretrizes_para o procf.tsso de auiórizct(ãO aprovação das 
p/as p;.irtenr:êntes ao Sistf!ma. lv.lunü:ipal de !ln.tino; · 
f-: . 

J/ .... e.s:k;.hek!ctw critétios e aprovar _pia.nos de t~plicaçêio do:r r1;1cu1·sos âh 

.. .lll ···· idenfi/i,cal' e propor forma de integração e UYrr1patibiliza.ção de 
· eéi.vfJe;r 1.1 a(:õe.~ tr1rlre as diversas tt.~/(irtt.s· df.f governo no catnpo da edur:açl.Jo, visando o 
·· e.lhor atendimento à população e à racionalização de e.r/orços- e l"f.!t:ursos; ·· 
;:: · IV .:.. avalizar o. dtn·tmtpenho do sisürma municipal de 1.msino. fácf.r às 
:tlinrtrh:es-e me tas estabe lecüias verificr:,ndo · os resultridos alcançados; 
;,. V .... dt1lihltrar sobre ca,ws} prof.;/-1.!ma e situcuJié.s f!Sp€rcfJ7.cas qiw se 

i~ffés!rrtlem no murdclpio}· 
. ''OI. .. ,n ,.,,.,, •. ,.;,.z·p· ar ;,\ IA ·, ... '"'nr.·1·,,~m·n1~t· Q f»(.\('•1)'.)pc,uzh·'~l~IJ onk') ,:) ;·••r"'! lia·.,_, f'(.r! ;7 ,],.~. .. f"., t,.1.L'lT l·&.t,• 1.,i\Y Jtk~ ,:. f.,4, r,; S • } t.4· .,. -./.çr, !r)! !.,[._f4·f!d~-l .f.. ui) t,., . .w. (i .,.Jt! ..• ~, ~u _ ... 

{campanhas r:ontra a Hvasi1o e rt.~pftlêru:l/1 ft,'iC~JkrY p. nu'lras q~1.e ..tJhjath1amjf,z.ci/Ua.r o. a.r:ex.\·o, 
·a permat)f.111cia e o su,:esso esco!a.r dos alunos; 
i 'f/Jl , ... parlü:ipar da r.:ômpoJi,çrJ,o dc1 Con.\'elho de Acornpa.nl-ü.imenio e 
': Con:trolt.r Social .whnJ a reparti.ção, a ü'tJ:Jf..tfirtlincia ft ,tt aplict.u;âo. dos n.tc:,tr}ffJS do .. Fundo de 
~- . 

~---·-.. --,.. ··-· ' •. -· ....... . _ .. . - .. _ ..... . .. ... , ....... _ ........... . ..... -·+ .. --..... ,.~ . ............... , ........ , ............................ -.. , ......... _ ....... ~.---,-........... ·· .- ........ .. ..... - .. ........ , . ........ " -·-.·--·· ··-·· ....... , ... _,,. ·····('"' -· .. .. . ....... ...... . 
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De.rm;woivimentf) dn Ensino Furuiame11fí1i a f/úiori.:uH;ào do .\,fagisf,.~tin.\ rw 

"i///f _ ·, 1• h · ,., .. , · ·1 · ,, •, .,.,.~r.•í t·t,f. "'"'. lr;+• •' • li, .-':r . ,..,,., ,··~ ',·, ,•:·in· • ,. • (,J/..J ,or,41 , ... quanr.n fl.t (,f.,J.1(,//.1 .n., , ·.1º· ,,.u .. ,.. ,.{ U ,J:_f..,l,,"1~ •• s. '"l .. ,f ,,.,,, 

IX .. exercer outras atribuiçtíes qwr, por deJ,?gar,Jo O'f.l jhrça dP lei, f/p·.: 

X - acompanhar a e}rnc~çl'io da l))O e do OrçameniD; 
Xl participar da eliboraçlio da LDO e do Orçwtu'nío ,·üwal .}a 

.A'fl - progran-u,r pnmrJmmtemr-níe a(·iies r.:om a Sr!Cf'i!l'lrü, llf;,míâpal ,i~: 
em cmifunlo com a Superintem:/4Jnciu Rtwional d,~ Educaçüo . 

. 
l:;i Prl 'f]J.,0 li 

'!C) ,r,i 'i.' j:,'; "'i,. i •' J ·u:',,;;,;., l. a.,. ,,. .u-Ac;U(,,o-«',.,.7 

Art. 2º - O Consi.!liw liunicipal de Et:hu·açiJo. órgi!{J co{egiüdo df! 
.. whr,! a polilica NÍJJ<,·ar:fonai 110 Afunicipio i~Jm pf.Jr jÍf'i<'.iJi.J..·:u!r•: pi<üh~JfJ.l, 

lar fl r.i,·,•r,•'f.-1/i-.,1,•r (,••• a11'·\!/·{,1·.,;.;ft1t1 ,j/ 1,·1"i•1) :,~~Mf{'''n ,l, .t·,1·t·)/0 J·t1,>\f ·V1/ . ..,.i,·.tJ.r'f/i,u-.f.• ;"';4/b,·t/•r /-~li .,_..,. . . ,:; "''"i'"""'"" '-"··' .. ,. ,fLJ, . ., .. J U,J ,.,.._ .. ,., (., ,-,.~·•• ,. (.,,Jjtt1,':s·'·'"'" ,.,J, 11 ... ,,.~,,.,..,,,_, ..... ,.,;/,L.,,.,,..t!',,.; 

. Dadoras na f:.~íera d1.• .\'lia competénr:.iu, 

Ar!. 3" - Com,of.~/:! ao Conselho lHimicivai d.? .. lJ,': 

· 1as na Lei n'' 9394/()6 i} <'J.,, abaixo f!Sp:-!c{fic{.ukt.·c 

1 ··· fonnuÍI.Jr, em coop,rração ::om o Poder Público, as din.•1.rL:f'~· !.li 
· a educacional, no .!tdwticlpio: 

ll aprovar o Plano Ahmir:ipaL dt~ Edw.·açâ,:, bem tJ.Jt:~z Di.-i/J'US 

wnlus dl! pl.am:}anwnlo cducal·iunal, na e.y_fiu·a A-limü:ipu/.' 
Ili - assistir e orienktr o pode, púhkco local /1.i.J ,:rmduçflo dos a.,·sun.to:, 

bcionado.r à ,,ducação; 
IV apíedar e aprovar sobn1 pnd+:·tos i-.7ducaritmr.ús ü .\·e,·,.,;r; 

IIJ/'1;)-1,JJ·' '··1.-l,-,, t• ·ll 'J ?.,JJl·/·1''Jj.(.' .'')J:(') 1"·1''J'"'f..l(} 1''11('.' d L'J·,. i.' LI \'·'1.11:/:if..''J ,.C(J~.n .,i;, •'·'ln ,'';)· }}·'·'p l.ih] ,,,' ,, ·>••a· .. · .. í''i ... 'rf,e,;4 ti .fU..::L,f\ ... ~) , ' ,J .• ,; ··'{' • s I';· IJ t, w ,1 (,i.·,J f'.,,., ~ult:~ í,A,_T •. ru ,, .... ... ,u~ ..... .nl{,C-.t:,~, f.. t.S r. ... .,.{Jf':(::1-<.:l: 

· 1 qu,!, dt? a~r;um modo, li.!n.ham evrm.lual, t'tpercus.,·iiv ,toh,-e a. tNiuu,râo 1ru.,1;1ú:-ip,·:t/' 
f .. wlar pelo cu1nprime1110 da.'? clispo,\·içlú.!.r consliit!cionai.r /+!l(afr ::.f 

9T!!1aiívas, em matéria de educação, ;zo Ü.!rritório municipal: 
,._. li/., .. ,..,·.nr,,c·;,.,..,. i'f ,e·,!,e,o,,,·t..t1·~-~ ... ,,,.,,,Ir!/ ,.~.·.,1·1;'ft-"'lil1H .. ·,··.' .. ',')Tf·.'·').•,·· •,'·,ª {_~,1'.1'"',,,'.·,',F",' .. 1.·,;,",' .. ',· ·;,,·,,~,. ,~ , f t...[/~ <C. ,,U,a,l/ \> Lf..l.J 4,/1/i,4/ ,.»\.,,fl.,1/ 1( t.·4)1 ~ t.;J.-.1)~\, &.r.: ~ .. :1_.-t_.;~; : .. • 

,,.. ' # ,,J. 
_ . .,." i 

1 

1 
' 



!Da. Composü;tfo 
Art· 1··,~ t'') c·'','()"""ªrt. ... (. )l1f111-.1-i,,1··~,)11'" .~:i,, r; rl•'(.'0',. ~r.r; ... ,,,.,.:l"J't'l(.,'.~· ......... . -:.la i'~(: 't· .. "-', ...... l·~··Jl•M/~CI' /. ,,:~ • . ....... ., ,,.,h,t.ft .J .n •. i ... ...,s.,i.,, .l"'-"' Ut, .L.,v:u., .~t . .,, i,I.Jfh}" .n: .... ,,r.: tJt, ~/'(, rrtt.:ff,...-.n u:, 

,i,,mJ 11u'··w1L•rc) /.:.lo \""'P 1/.•nlr• •• "1.() ..... (•(•.,Jc·· , • ..,..,, lrJ >)rn ·1,i tr.• ll "1 1n1·1·i tt,.; ,-1·,n ·=o ., ... .,,,· .. ·,~··,·e" ,·1,, 'b~ ITJ·f.r vU:.- .~.·L-~· l•t: J._.r, ... ,., ,~.· tl:l:.·,. •1.L.f;;,.:; .l..,;,..._.,, ., t:J .. ,_.,_. ~ IVl..:r·.!ffE.· ·-·~'{.:1,.,r,1:,., i.:.l'.·~~ll ~· .{Jf>.~~-·.'H.,Ji..-l:.~ f./:•f.• 

.,.;.,e"nâa <t sah1!r tU) Clvmpo ed-u':'J''.J.(.')•1 ,.,i 1·ep1rcio;;on·11,·•;-v,,1 ,J1:•,• .,-J/v,~·,,.s,-.,·•· n1r•,J.,~J;,j,-~,.!·~,r ,,~·: ,, '" ... _ . •A.,. .. .~.C.t.\. !&1.#J.á, < t,,.,,t.r l.-'.:T#rt46.. t-.•&.4-.-., \,.,..,:. i·l::.~:4-.. J .·, . ..J~.-~\.-':L,·:·"·~~:~·ª·'~· .. , 

%recido -vJelo 'fb·ten·1a tviúni"'fn..-~f d-·! 1/rsffw ohvt!rvcu}t;· a .'f·?~: ... ,,1.,.,1° }.''1J~·,.1>d.n,·::er:/'f/1· .. ~t , ,1 .l' I. •- .,, ,•., 1,, ~ .f.i''-'"-~ ti···-~ z,., , .í ... -·-. .,_. - li •• 1.":::..11.-2"-Jt._(,. /~~,.., •--.l•'-"::i'"'_.,,., 

l ... :v·1:1pr''''Llntan·"1 ,:Jc:> ,~)e,· ,:Jf.!·•· L••Pz·,.l,w1;vo 1· .. ulir•t.ul.c) pt1Í/• :~/4:,l'n' . , '. f,,",r., it, ui . Ut.i . ·" ..... 't:, ,.,JLJ.u... .s.M,~,,,,. .•.. ..J.c.jl . , .. ~ ... . ~l.l.,,,"'>..,4-, 

li () r;; /.1(,'ff.J'J,.~,..l·J. li ,,i.:,,.1·i,·,1ºp ., .. 1,., °f:i.,.J.u,•nc·l>ío· 
• ,,., ~ t~r ~ t:..ls..r~, ( .,,::1.iu ., ... · l,.,., t,r., .t:.~utt,i.,.,,(.;I,. ii,. ·' 

[fl .... 01 represenlante do magl\·tério da rede púhlü:a m.wlicipu/,' 
1v .... 01 repreJ·enlí:m.l.e do A1agistério da rede pública estadual· 
t,-·· ... 01 Ff.!presenklnte da paü d,1 alunos; 
VI .... 01 represrmianltt do.s grt.?.11úos estu.dan!il organi:Ia.dos no }dt.micif;io; 
Vil .. OI n'.prn.wmlante do Poder ExecuJivo A:funü:ipcd 

Dn/'(.'iÍ(;,i,•,"R·lt)· .(,.J'rn· l.(.'() .. , 11· ''?''(.'(). ~l,,(.··, .:/()•' ·"n·!'fl;r>l.~) .. '(.)\' 3 a (.''~!" h•,-,·';·nn ,J(''' i-vr.0 /;:(.)f' l.f .[ 1.4 +t,6 ~,I( . ., . ... . t. ,., ,,. . /'11- + {.,/( d , t ~i& f ,. f.,,l1,., :1•·"'· .,., v,,~.4-o~- rAi.h• ,.#l .. 1;,._. ,>,, , .. A:: {r deste artigo será filiía ttrn .A.,·.semhléia das n~spectiva.s categorias, (.levhfa.menie 
,'. s para e;de jim. 

AI , "'C /') ("' U,, /l. A ' • 1 ., C ,:/~ , ,. ,, .!~· ,·, ' . .l·il·~. .) ~ ···· i .. ;1 ..... On . .\."B1r;.O .iViu:i1lCi~pai C(f! .:...~,t-1l.lí..f'-~,~,1.t1 ,.\yff"(.i 

, ·• ·o A1unicipal de .Educaçtf.o. 
.. A.ri. 6° .... O Vice .... Presidente do Consellio será excolhido ,/< 

.'.····,e·· ",,,,,....,,.)n':Jin·,l .,,,, f.t., 'r7:f''''l·,:Jfin-·1·,., "'ª'' ''l"'111"J·a .. ,lo ,.,,,,,l 'l1·1,.,k1r . ..,, ""' r;,,~lr, .. , Ut,r C.t .1,.rt.-l,l, ..... i" f.,,_)' UL, ,t,· t., ... ,,, ,.1 Lt· ·t.,1t.~ t.· ,J '-'• _ ... \td';;, ;,,. ,~i .. t·.a. • 
;;' 

1. 'lt:t• ·M.Al~w·Wb.t-!a/·~ ..lu .JY.J:i.\J.:,l!'d~,&«-:t~ 

em volaçl1o r.'Íe 

.Art. 7° .... O mandato dos membros do ConseDw terá a duração {)2 
:.,\ an.,.'" p;J·;»·•n1'·ii .'.f,., a 1·~•{!l··,.,z't;l~r) '1J'r.•1• 1·.,,....,);í.a1···""(.'' j'"'.'" ·>l·.,,,., .• . ,,,;,J· ;1'>·n,•.,;,;,.i.diu,"; .· Y 11.1•>, . './Çr~ J, ~Ui.A · L ,, ~r :i,,·t.,l,l. t"., ., ·I.· ,/j,"'J.C, ,• ~&..it. ,,I, /\~1 i/UI1,,iA l· l°f~ .... t,1,z,..,.)'-•...,..c..,,.,4,1, f.r\w, 

§ .lº .... 0..'1 Con.s~!/hdros, .f.JJ"eví;.;Jo.s nos inâ.so.s .n ll.l, .rv; V do crrl 4(1. que 
·. pertencer às categ;orias qtU:! repre.rnniam.' strrtJo por e:r!as su.bstiiuiáas., no 

f12.0 máximo de 30 (trinta) dias. 
·: § 2'> ... Ocorrendo impedimento legal ou ,~faslamenio do membro iitular, 
:~um.irá o seu sirnfente .oara com11lf.ti't.lf o marulato. -~ .t ~ 

S 3° .. No.r casos de impedim.ento ietY.l.Í ou críásrumen.to kJ.tJ'l!Jérn dos ... , . ..: ..... , ,.• 
.: .. I .;.;. • . 1, •.. t •• • 1· '..J 1" • l1. • /, .,, .... ,. .,,· ~· ' . ..,.., ....... ).-"···. ,., ,., .n~'1j4-I ··, r··/., ':I • ;}'))t. ,., ~: ,;;.,.,rt·'~,r,:,,.,, 'ISpeCuVO.~ SUp1,r.,ll e .... , Jl..fl10 f.S(,0U"l1QO.~ po, .. .i7.hJ,.~ , e.,pE:1..fl'ttt.l., , .. ;,,. é.,.f::/J 1wS, fh ,,O .. ; .ni, t;~{. t ;,; ... ? 

.,., "Onc·1·:,,..r,i7'o (.,':/() ma1.1c..J,.1·i(.') (')V 1'n<.·:Ji1.··•(..':Jf)•· Pf.'1º JJ°#.,,.f;,;i(J (.'JJ1,.,nn.,lr, \'LI 1,···:c.··-i,·,·p .,J,. .t•?pJ·'/.>\~;.?;P-·u·Pi(J Jl4{,; , ,.,,f.,,,1,4,. ,41.J" , .. f(....,,,-:. ,.J ,1.a.',li.,.·Í4,:.,t\,.;.J,• •• ,j. ,. , t;/t,I, ·J l _.~ ,,i,..,. ,.,,ç,, I .f,~.4:1 ~•{W, • f ... •,:;.:•~,: ;,;..~~.•·:it+ 

evista no ar!. ,r, inciso Vl. 1 
1rt. 8(\ () ma"' ,.:1. 1l) ,j)" .,,,. ··"'nhr) ,. ·/i') r· n .,,,,n, ,, 1/1ii11·· i-'t'·nr,d (.f,, ·: ,.,., .. , ..... , ( / ·"· , . . . .,, ..• ., · ...... u..,,G,~~ l-f.( .) 1hf..11 •. ,'_' (.<, .O ... ,,. 

0

.f1,l.l i ... ,~ 1, • .., .J..,,:,, . , ... f.,::J,.~1,1,,t-,;•-i 

···,, .. a C(''"' <'l ·l.·,,·h .J(.) ·~··'•tT() nnt" v 1.() z'rlrm·,n ') ,:,.,.,,~ l. ., lrc·1 :.Ir) ... (.)., ••tlt'"t'Jll>-1·, ,, (.· • ''(.)"'" ·-"'·11 ~fi,,.J Ut, · wf.,f.j. ;,-.,,.;;<'.; , 1.4 """,{: .. ,., {,.. .., , ,1,I•-~ ,,.oJ.u...tt.:n: .. ~,.:t,, (/H , ~·1,, •• -, .. ,t,i;·.u:. ,.i~t.,., .,,(,,,: . ...,, ,.,. 

J .... morte; 
.li ... renúncia; 

------···-·· ..... 



111 · .,,,:;n ,·a 1· · • • ,·r: · J · J ..• 11 ··• ·'t··-'···· . .,.~. :~: .. ,.,., .. ,.ª ., .. ,: .. , .. ,." ·· llt,r..}t, C ,1. fl:f•.JJ,ytr.a,1a por ma1.r (,n: v_l ! ,;:: .. y r:-u-:fi.,.ue.r. i.1,,.,.,,:,C,u-<:1.v 

, :a/Jernadas .. no p:.!rlodo de 0..1 (u.tr~) ano; 
·'. f '1 .. . ,;) .,,-·•(.'(., ·rz•o 11 •'1·,· ... ,,.(,' ··tJf.' . li'"'~ .J.;~,.·J •:r··; ·>····:(•/' ,··; /J:.J ;·• .. :::·,; ·.:.·,-:;,·:i,,· ,. ~· U. t., ",, <1 "' ... ,,.; l,l 1, t .,'-' uf tr,,,,4 .. fj. f,f J , •.~ ~ .1 ,!, ,,,,}1 11.,, .. ,A .. , ... ,. 

~:j JI., proetH.limenlo incrJmpat!w.'I com a dignid,'J.d,,~ dd':<_J~mçtJes; 
J l// _ (.'(')"'1ennra·~(.'' º}(Jf' c·1·i·1·1., "()Jlll'·t•J ()U · 1(' ·,-·:l\'P'···,•··.1-h:i/: 1,,.{·,• ~t J' , . .1íJl, \,4~ / J - • I 'r, ••• .,,,., ~ 1(1• uc ) t•U .,#(, .._,, .... v - ..l..tt. _.t1J,~• .. f:. ~ 

U[[ .... 1t•cJ· lll'ilJ··· p ... ,,,.,,., .• t(·t).t' ,\ ('t.•Ylr.p(1J·i,·, q·z•r.t t:·:.•·~')"""I.···~'. Vir' (·,,, ..• ,,~,111º• V . 1, t,I, ;,t, ., ~, ..... , ... .; ., ... , (,.,. ·..t.· .. f·17- #'V.. -t~ # .... i , ( .... , .. ,.# .. .tt,u, # .... , -~t,/1. .. )c~t, , .. ~ 

Ari. 9º ... O mandatu do Vü:e ... P,esid,ml~! do Clituelho /'v!:.micipu! 1.,b 
·~~rá por UJrt .{Nríodo dr! 02 (dol.f) anos pod,mdo o mesmo r: oncorrer a u.;n novo 
/manda/o conset.:uiivo. 

f ~;:~·. 
·.;. ,·, 

Arl. .I O ... O Conwdlw ivfu1.tiápaí de Edncarl'fo .:<1.!rá retu11.J,hk,_ 
e, .J/3 (um Jerç<~) de .rm.1.r membros, 1.1i.wmdo a co11.ser,1aç/io de u,n /-:úchf<> 

.,;- mndo a d1f .. fctm!inuidad,! tkr..,·polílit.:ax N.!uc,icionaiJ. 

C" ,~.l1"'1"11Il ') a,~!/ ··"''l~ .. ( ... .< ,., li 

. .Ar!. 11 ··· O ConseUw l'ifuniápa/ de Ji:ducaçdo fur:.cim:arâ em xesxao , lo 
·'·o e em reunü.fes d,! comi.n·i'i<,•s vermamm.Jf•.r. na fior,'11a º!P 1'0 .... v.•sf,:rbelldda em s;;-..u ., . . ~ . 
nto lnt..?rno. 

§ 1º ·· O Conremo AfurJ.cipal de .Ed·t-t.(.'tJ.çli.o podt•rá ,.\,·1,,41 ,:;oJ1.lÍSlÔes 
:· is ou grupo-" d,~ trabaUw para ex1:cu~~l10 d,? tarefas indicadas Nú alo d€: criaçüú das 

§ 2° -- O St1cr,1'Jário Afunicipal de .Rducação, quando julgar ·11eCltS.vtí.rio. 
·. d solicitar a criaçfJo de comis.,·tip,.t esp1.1.~·1'aú ou gn~pos dE! irahalhos, indicando as 
·ectivav lanfa.'í. 

, AJ't . .12 - O Conselho Munil'ipal d1.! Educação ff!UJlÍf-··.\'l.!·lÍ com a 
. sença du, no múlimo, 05 (cinco) Conselheiro .... 

; 
, i 

Parágrafo Unico ·· (,'ahf!rá ao PreJiden.i1.1. do C'on:•mt1w ivftt,"Jic!pal de ,i 

ação presidir a.\· .rtr:rsúe.\' plenárias com o direito a voto de desempate. 

Ar' l ·1 A.s· t,r•r·t~:,e•· n,., ... _,.,,.J.:.,;'f•• (,:10 c·~r.,n•"•lwA,') {vj-;.'i., ..... ;(,-ir,,.,l ,:r,, 
1 ""' ·": ,' !:,4.~ • .-.,, •t.l'I~>·P.AJ.l.Vw.., ,li ... • ~ li•Ji:, ,f'l{~ .i.~,).li,fZ.l· .• ,~z~' ut .. 

,JI .J \'. ~ fi. .J! /.iARl/Cif'. l)E·,c, RT/S' ·;·1 ·(1c···c~).Jlf' ~ -,iiT)/CAr'•/~1/f: "º /t;ma(,f'(J. na orma Ut . .tJ • . J.i, .. /L,A°\ ,t,.), • .l'.,& ( ., ,, .V ... ,,kJ te Lv.1.,. o,/.l.'~t,.A/.f.'.,,o. ..• 

Panlgrafo Único Os pareceres que envolve1n organtzação e 
de escokzs e órgão do Si:d.s!ma .lit.funicipal de Ensino, hem como toclas Gts 

soluções> dependem de homologação do Secretário .lv.funicipal de Educação. 



.. , A.ri. 14 ... l/ü.:a criado na estrulura de cargos com.issir.mados da 
·· J.,fwzicipal de }!,rlucação, para a'tR.ndr1r e.~pecfficcttJwnü? ao Con.rního ikfimicipal de 

Cargo de Secrekírio .l/,.xecutivo, padrl1o .l. subordinado à Pre:ddência do 

_ .Parágrafo Único ·· O Secretário Executivo devertJ J'(!J' indicado _pek-~ 
.:·' Mwiicipal de 1!,,du.cação. 

C.4Plf!!LO V:ll' 

! .Art . .l 5 ... As categorias prevb:fas no art. 4°, im:i.ws ll, lll, 1V e FI ier/1.o 
~ 30 1trinta,\ t}ias. an!Prior?-,s à da..111 d.a p· o.'(.'<f.!. '1Jt.lf<l intlü:a.r:f'() ao Pr:;t;dto l't-!1.~rfr_;frial 

( j .. - ' ~ e; . _,.. • . _,,. ....... ~.. .I."" - - - • - - • :} fl,. -- . .... - .. ~, -· - - .. . ... - .•. .. '>I.. J.l .. -.i:' ... 
:. repre~L11,1forif,-:1<' ill:U'/1 ('l·~»-~("l'"illlJ ,-- {"'onli:ªn.() Jl,t'..rnz',.frv;J r'i1 N/1')l'i'(,'/':!r, ,1 ·., ,~r.· ,.,.;u;.rs.,,r,.,,., ,.,..,.. .. - ... · )11-:.f! Jf •• ·.! .. ! .,.,.· .. ,..,r.,.•Jll, ...... .!l/l.L,. ?r .... l,~,......- f.4" .. _,._,..,,cl •. ~r· ... -4, ... :.e-,. 

.. .Art. ..16 ··· .A pos.re dos memhro.v e o inicio dos iraba.Dws do Colegiado se 
;:apó,f pulJlir:açfio ela p!'l}SuJ'lÍJJ .Ltd. 

·-lrz· .,. ·1 .... /\ í',··n•"t/ho 11,.11:.u .. ,1·,.1·pat' ,.J,. '!?A·u• ,..,.,.,,.,; .. 'J- .. 1,.f"'"~_.,.,., -ht"" ,,., '"~u v,.;oi-,..,,1n-i:J,, / • . I I ,.., ,_.v ,,r, l ;i·L~UJ< 1, _ í,fr; .. 1 Jl,f l,14!fUt UC, Yt.,r W !t,T V .:! t, · .l\.C, bs.fi l,?,,r,,.t,I 

.· o elaborado e aprovado por .rnus membros, no pra.ro máximo de 90 (navenui.) dias, a 
do prinuúro mcmdato. 

Parágrafo Único .... O .R.irgimento Interno de quf! trata o caput r:leste 
.to deí'erá ser homologado por aio do Prefeito Jtfunü:~pal. 

.rirL 18 ···· AJfunções do ConseJJzeiro do Conselho .A1un.icipal de Edw:aç/io 
· considerada.'< dt! rt!Íi!vante interesse público e social e o .fffU exercício tem miohdade 
~ re O de qualquer OZIJrO cargo público tlO .li:futJicfpio de que Sf,!.it.:un tiJuJar~s OS .\'fJUS 
;_ hros. 

Art. 19 - O Con.se!Jw .Munidpal de .Educação terá assessoria técnica 
ordinada à P1t1sidência 1.~ corrfílrá com o t·orpo de funcionários de apoio admini:riratfvo. 

' l'arágrq.-fó //nico ···· Para ,c{i.?ito do düt)O.tto no caput df.trie aríigo, a 
1e.r.roria ih:nica e ns prr?fi.fsionais dt1 apoio admini.s'lrativo .wwc'1o solici'lado.s ao Secreiário 

icloal de 1,:,h.ir:arão. " .. 
'l·-4 2('~ At• ' ·!,,, .. ·,.•a". '1'11'~ •. ;,,,, ,'\. }">-~ .... · Í''·~-.·- A, ;'•/ ... ,.,.n. l,h,., •. ;.,,:~.,:-il ,-_ 1/., , .1 •·· ., {:/frJ07JI.\-Ot.S l1.,t., t-lll~ .. , u, . ·rt.:.rJUt:hdu. -uO 1..,,0'f1..,li::Ut0 .W.<U/Uf,,/j!t~.i, 

~';;,;f1.:.J. •"Í .\ (!,.,,,~ .... · .. 1·/, • ,#) • 'L·'>l· ,. · · ,; ,1\il'H'V.','n 'f'!,. · . .,.,, O \:1•,,;1• ,J., .li /\·ir, · :«< 1:,mlCQ.(<40, a i,f.,Ut.iUll/l ,,\:f.'l'Uul4":l, !h,'fl. !,O'f110 ,,.., ,,·; m;f.. . .,.,()Plu . . ,. e, ... nJ.,,,ls, ,,.. 1 .• ,i;JH~,.--5 ,.-tf.. ,;·,pvd_; _ 
;:A.dministra'livo su/10 normalizadas no Regimento .Interno do Colegiado. 1 
f I 
.: ./ln~ 2.! .... O Conse!Jw lvnmicipal de Educação divulgará em Boletén,\ 

~- semeJ/rabnente_. o nd,,tório de suas ati:vülades e~ w1.u.a.lmente,. ek1.horará dor:wneni.o qficia./. 
:_ contendo rl!.m/l{(;ó•.?S, pan.!t:en!s t! 011ú·ox ato.r aprovados no. exercfcio. 



f --

Art. 22 ... As despesas der.~orrente da instalação f:! manutenção do 
· ·cipal d,~ .Educaçtlo correr/lo à conlfi da dotaç&o orça;mmúrria .fH';,~pria. 

Art. 23 ... Os caso.r omissos nesta Lei strrão uak:i.tk:ts no .Reídi."1Ptilo .., 

.. 10/vidos pelo Conselho 1\1unicipal de .EducaçlJo. 

Art. 24 ··· .Est.a Lei enlra em vigor n.a daJa dtf .rua publi.cação, revogr:uéis 
· s em con/J'ário. 

\,,: .,. 'I: h __ r,~,:-, fel: ,:1" • •• ~1..r ... 1 ·109, t) .l-lOrUan a .l~.u, . ·~ Ut., .Jlutn,J ue 1 Y e,. 
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